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ESP-CTO.DET.PROVIS.I - PACAEMBU

Termo de Referência 13/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
13/2026 380274-ESP-CTO.DET.PROVIS.I - PACAEMBU NEUSA MARTON DE OLIVEIRA DA MATTA 27/05/2026 14:27 (v 0.6)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 33/2026 006.00229337/2026-85

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de Diversos Materiais de Consumo  para ser utilizado no setor de segurança e disciplina e para
formação e reposição do estoque dos setores de almoxarifado do Complexo Penal II de Pacaembu, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM U. F.
ITEM 

COMPRAS
BEC QUANT

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

Vl. Unit. 
Refer. R$

Total R$

1 UNIDADE 344754 3604063 120

Algema de Punho;
Confeccionada Em
Aco Carbono 1020,
com Dobradica Dupla,
Acabamento Em
Niquel,dentes e
Catracas Fresados e
Usinados; Com Super
Trava de Seguranca,
anti-estrangulamento
Catraca Com Triplo
Dente; Chave Em Aco
Carbono(com 2
Chaves),distancia
Maxima Entre
Algemas 2cm,abertura
Maxima 75mm e
Minima 55mm;
Suportando No
Minimo 500 Kgf
Tracao Conforme
Relatorio do Lem-uerj,
Exclusivo Sistema de
Bloqueio; Na Algema
Devera Estar Gravado
Nome do Fabricante,
peso Maximo 390
Gramas; Garantia

128,36 15.403,20

UASG 380274
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Minima de 01 Ano;
D e v e r a  S e r
Apresentado Laudo de
Avaliacao Emitido
Pelo"ipt"sp Atestando
a Resistencia Da
Algema e de Acordo
Com a Norma Nij
0307-01;

2 UNIDADE 620977 1500813 60

Algema de Tornozelo
; Materia Prima de
Aco Carbono 1020;
Com Espessura
Externa de 9,8 Mm;
Pecas Externa Com
Espessura de 3 Mm;
Pecas de Enchimento
Com Espessura de 3,8
mm; Pecas Giratorias
Com Espessura de 3.3
mm; Com Dentes
Fresados e Usinados;
Com Super Trava de
Seguranca; Corrente
de Ligacao Com
Espessura de 3,3 Mm;
Com Peso de 485
Gramas; Folga Entre
As Pecas Giratorias e
Laterais de 3 Decimos;
Fechadura Cementada
Com Triplo Dente Em
Aco 1020 Resistente a
Lima; Pinos e Molas
Da Fechadura Em
Aco; Abertura
Maxima Da Algema
de 93 Mm; Abertura
Minima Da Algema de
61 Mm; Com Duas
Chaves Em Aco 1020;
Acabamento Em
Niquel Com Espessura
de 15 Microns;
Distancia Entre As
Algemas de 400 Mm;
Com Super Trava de
Seguranca; Fechadura
Com Exclusivo
Sistema de Bloqueio;

222,88 13.372,80

3 UNIDADE 615942 3218880 20

Maquina para Corte
de Cabelo; de  Cabelo,
profissional,eletrica,
lamina de Ceramica
/titanio,placa de Ajuste
P/regular Altura do
Corte; Guias de Corte
(pentes de 3, 6, 9 e
12mm),oleo  De
manutencao,escova  P
/limpeza,tesoura,
suporte; Bivolt,motor
11w Silencioso,baixa
V i b r a c a o  e
Baixoconsumo de

293,94 5.878,80
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E n e r g i a ;
Acondicionada Em
Embalagem
Apropriada,garantia
Minima de 12 Meses;

4 UNIDADE 458322 4974298 50

Bateria para
Radiocomunicador
Portatil; Codigo
Original Nntn8128,
Marca Motorola,
Modelo Apx 2000; e
Suas Condicoes
Deverao Estar de
Acordo Com a
Resolução Conama Nº
257 de 30/06/99;

266,17 13.308,50

5 UNIDADE 341931 4041631 04

Scanner  de
Impressao Digital;
para Captura e
Leitura de Impressao
Digital; Leitor
Biometrico; Modelo
Torre Com Base
Removível; Sistema
Otico, Area de Captura
e Leitura - Prisma de
Vidro; Captura Em
Qualquer Angulo
(360°); Interface Usb
2.0, Resolucao 500dpi;
Tempo de Captura ~
300milissegundos;
Tam Imagem 248 x
292  P ixe l s ;
Compativel Com
Enbsp, Criptografia
Aes 256 Bit; , Padroes
do Sdk: Iso/iec 19794-
2; Com Drivers,
Manual Tecnico;
Garantia 12 Meses;

570,00 2.280,00

VALOR TOTAL REFERENCIAL (R$) 50.243,30

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as 
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como materiais de consumo, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de
2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de , contados do(a) emissão da Nota de Empenho, na forma20 (vinte) dias
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.
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Subcontratação

1.7. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2.026, nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 96291141000180-0-000022/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 03/06/2025;

III) Id do item no PCA: 152 a 182; 

IV) Classe/Grupo: 4240, 4140, 5130, 3413, 3450, 3920, 3710, 3750, 3590, 4310, 5130, 4110, 6140, 6210, 6130, 8030,
6230, 6720, 7320, 6260 e 3540;

V) Identificador da Futura Contratação: 380274-33/2026.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação não haverá indicação de marcas ou modelos.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Na presente contratação não haverá vedação de marcas ou modelos.

Da exigência de amostra

4.4. Não serão exigidas amostras dos itens.

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Não será exigida carta de solidariedade do revendedor ou distribuidor, emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados da emissão da nota de empenho, em remessa única.20 (vinte) dias

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RODOVIA VICINAL PREFEITO KOUITIRO SATO, KM 07
+ 600 METROS, CORREGO OLIMPIA, CEP 17860-901, PACAEMBU – SP, no setor de Almoxarifado do:

5.3.1. Centro de Detenção provisória I de Pacaembu;

5.4. Quantidade a ser entregue de cada item em cada unidade prisional, será informada no e-mail juntamente com
Nota de Empenho.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o representante,
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17).
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
II).

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do objeto
executado e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
17, III).

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados
que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, VIII).
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1.  O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
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7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de , contados da apresentação da nota fiscal ou30 (trinta) dias
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.
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7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste
item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

8.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7.  ou sociedade identificada como empresa individual deSociedade empresária, sociedade limitada unipessoal
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;
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8.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.  inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.12.  Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de Aptidão aoAgricultor familiar:
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos
pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do art. 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802,
de 28 de novembro de 2023;

8.13.  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificaçãoProdutor Rural pessoa física:
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 (arts.
15 a 17 e 146);

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.21. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual
nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;

8.24.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,
conforme o caso;

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando: a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um).

8.25.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, §1º).

8.25.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite
estabelecido pela legislação aplicável.

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Outras comprovações

8.27. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a
observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.27.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.27.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados
presentes nessa assembleia;

8.27.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.27.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.27.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser
apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 50.243,30
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9.1. O valor estimado total da contratação é de  (Cinquenta mil, duzentos e quarenta e três reais e trinta centavos), conformeR$ 50.243,30
custos unitários apostos em tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 380274;

II) Fonte de Recursos: 150.010.001;

III) Programa de Trabalho: 14421381561390000; 

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIANA APARECIDA BOIAN CARDOSO
Chefe de Serviço de Administração

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 14:26:21.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-CTO.DET.PROVIS.I - PACAEMBU

Estudo Técnico Preliminar 7/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 006.00229337/2026-85

2. Descrição da necessidade

2.1. A aquisição de diversos materiais de consumo para ser utilizado no setor de segurança e disciplina  mencionada
se apresenta como uma medida fundamental para garantir a eficiência operacional, assegurar o cumprimento das
normas de segurança e disciplina, além de proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e maior
controle sobre a população carcerária. Trata-se de investimento estratégico para a preservação da ordem, da
integridade física e da eficiência administrativa no Complexo Penal II de Pacaembu. 

 

2.2. A contratação pretendida tem como finalidade a aquisição de materiais de consumo necessários para a formação
e reposição do estoque do Almoxarifado do Centro de Detenção Provisória I e do Centro de Detenção Provisória II de
Pacaembu. Essa ação é embasada em um levantamento estatístico de consumo mensal, realizado pelo setor de
almoxarifado. Tal levantamento é respaldado por dados coletados por meio de relatórios extraídos do sistema SAM
(Sistema de Controle de Estoque), disponível no endereço eletrônico https://www.sam.prodesp.sp.gov.br/Estoque
/Home.aspx. Esse processo visa assegurar a continuidade e a eficácia das atividades operacionais no âmbito da
gestão de materiais.

2.2.1. Consumo do Estoque Almoxarifado:

2.2.1.1. Consumo do Estoque Almoxarifado somando as duas Unidades Prisionais geridas pelo 
Complexo Penal II de Pacaembu - Centro de Detenção Provisória I e do Centro de Detenção Provisória II
de Pacaembu.

   

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO

Consumo 
no mês 
02/2026

Consumo 
no mês 
03/2026

Consumo 
no mês 04

/2026

Consumo 
no mês 05

/2026

Saldo / 
Estoque 
– 27/05
/2026

1 ALGEMA DE PUNHO 0 0 0 0 0

2
ALGEMA DE 
TORNOZELO 0 0 0 0 0

3
MÁQUINA DE CORTAR 

CABELO 0 0 0 0 0

4 BATERIA RÁDIO HT 0 0 0 0 0

UASG 380274
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5 LEITOR BIOMÉTRICO 0 0 0 0 0

2.3. O objetivo desta licitação está alinhado ao conceito de bem comum, garantindo que os padrões de desempenho
e qualidade sejam objetivamente definidos no edital e seus anexos, com especificações usuais de mercado. Essa
abordagem proporciona maior clareza e transparência, justificando a escolha da modalidade Pregão Eletrônico como
o mecanismo adequado para a contratação. Esse método não apenas promove eficiência e competitividade entre
fornecedores, mas também assegura a aquisição de produtos que atendam às necessidades e exigências
institucionais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Divisão do Centro de Segurança e Disciplina ALMIR ROGÉRIO RAFAEL

Diretoria de Divisão do Centro de Segurança e Disciplina MARCOS YUDI ARIMOTO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Para suprir as necessidades deste Complexo Penal, necessário se faz a aquisição dos 05 (cinco) itens de
materiais com suas respectivas quantidades solicitadas, visando assim a composição do Estoque dos Almoxarifados
do Centro de Detenção Provisória I e II de Pacaembu. 

4.2. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência de entrega de amostras.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local, por não se tratar de execução dos serviços.

4.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do Decreto estadual nº 68.017,
de 11 de outubro de 2023.

4.7. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

4.8. Conforme art. 95 da Lei 14.133/21, a presente contratação será formalizada por nota de empenho.

4.9. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato ou empenho, no seguinte
endereço:

MUNICÍPIO ENDEREÇO TELEFONE

PACAEMBU
RODOVIA VICINAL PREFEITO KOUITIRO SATO, KM 7 + 600 

METRO,  BAIRRO CORREGO OLIMPIA, PACAEMBU/SP
(18) 3862-9020

4.9.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo  responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato ou empenho, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.9.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no  Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.9.3.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.9.4. Por se tratar de bens comuns, existe no mercado uma vasta gama de fornecedores que trabalham com
os itens em questão, de modo que não existe no processo em tela, algum requisito que limite a participação de
fornecedores.

4.9.5.  O padrão de qualidade do material ofertado será avaliado, e deverá estar certificado, segundo os
padrões usuais de mercado e demais características e especificações técnicas exigidas pelos órgãos de
controle competentes.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Realização da pesquisa de preços conforme disposto no §1º do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, bem como o Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023, pesquisa realizada em sítios eletrônicos
do Portal Compras.gov, observadas as determinações do referido decreto, para melhor avaliação do valor estimado,
bem como das condições de mercado como por exemplo a unidade de fornecimento de cada item.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Considerando que, o Decreto nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a elaboração do Termo
de Referência, possui na descrição da solução como um todo, contida em seu inciso III, do art 6º, determinação de
que deve ser considerado todo o ciclo de vida do objeto e, quando for o caso, as determinações do §4º, do artigo 5º,
do Decreto nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

6.2. Considerando ainda que, o Decreto nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, que dispõe sobre a elaboração de
Estudos Técnicos Preliminares, em seu §4º, do artigo 5º, ficou definido:

"4° - Na elaboração do ETP, para a definição do menor dispêndio,
poderá ser realizado levantamento do custo total da solução, por meio da
obtenção dos custos indiretos, relacionados com as despesas de
manutenção, garantia técnica estendida, utilização, reposição,
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores
vinculados ao ciclo de vida de cada solução".

6.3. Considerando também as contratações anteriores realizadas por estas unidades prisionais deste complexo, é
válido identificar que a melhor solução para a contratação pretendida é o pregão eletrônico, em conformidade com o
inciso XLI, do art 6º, da Lei 14.133/21:

“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens
e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;”

6.4. Além disso, é possível autuarmos um único processo de licitação, contemplando todos os itens, identificados no
Termo de Referência, que suprem a necessidade deste Complexo Penal, otimizando tempo e recursos, até mesmo
com a necessidade de realização de uma única publicação em jornal de grande circulação, que é obrigatória
conforme artigo 54, da Lei 14.133/21.

6.5. Outrossim, há urgência na aquisição dos materiais, objeto do presente estudo, tendo em vista a real necessidade
de reposição do estoque dos setores dos almoxarifados e  é imprescindível para garantir a eficiência operacional,
assegurar o cumprimento das normas de segurança e disciplina, além de proporcionar melhores condições de
trabalho aos servidores e maior controle sobre a população carcerária. Trata-se de investimento estratégico para a
preservação da ordem, da integridade física e da eficiência administrativa no Complexo Penal II de Pacaembu.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades da pretendida contratação, baseou-se no levantamento estatístico realizado ao
Setores de Almoxarifado do Centro de Detenção Provisória I e II de Pacaembu, levando em consideração a média de
consumo mensal de materiais, entre outros. Conforme    quadro abaixo demonstra as quantidade e exigências
necessárias ao atendimento da necessidade da aquisição:

ITEM U. F.
ITEM 

COMPRAS
ITEM 

SIAFÍSICO
N.D. QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

1 UNIDADE 344754 3604063 30.90 120

Algema de Punho; Confeccionada Em Aco Carbono 1020,
com Dobradica Dupla, Acabamento Em Niquel,dentes e
Catracas Fresados e Usinados; Com Super Trava de
Seguranca,anti-estrangulamento Catraca Com Triplo Dente;
Chave Em Aco Carbono(com 2 Chaves),distancia Maxima
Entre Algemas 2cm,abertura Maxima 75mm e Minima
55mm; Suportando No Minimo 500 Kgf Tracao Conforme
Relatorio do Lem-uerj, Exclusivo Sistema de Bloqueio; Na
Algema Devera Estar Gravado Nome do Fabricante,peso
Maximo 390 Gramas; Garantia Minima de 01 Ano; Devera
Ser Apresentado Laudo de Avaliacao Emitido Pelo"ipt"sp
Atestando a Resistencia Da Algema e de Acordo Com a
Norma Nij 0307-01;

2 UNIDADE 620977 1500813 30.90 60

Algema de Tornozelo; Materia Prima de Aco Carbono
1020; Com Espessura Externa de 9,8 Mm; Pecas Externa
Com Espessura de 3 Mm; Pecas de Enchimento Com
Espessura de 3,8mm; Pecas Giratorias Com Espessura de 3.3
mm; Com Dentes Fresados e Usinados; Com Super Trava de
Seguranca; Corrente de Ligacao Com Espessura de 3,3 Mm;
Com Peso de 485 Gramas; Folga Entre As Pecas Giratorias
e Laterais de 3 Decimos; Fechadura Cementada Com Triplo
Dente Em Aco 1020 Resistente a Lima; Pinos e Molas Da
Fechadura Em Aco; Abertura Maxima Da Algema de 93
Mm; Abertura Minima Da Algema de 61 Mm; Com Duas
Chaves Em Aco 1020; Acabamento Em Niquel Com
Espessura de 15 Microns; Distancia Entre As Algemas de
400 Mm; Com Super Trava de Seguranca; Fechadura Com
Exclusivo Sistema de Bloqueio;

3 UNIDADE 615942 3218880 30.90 20

Maquina para Corte de Cabelo; de Cabelo,profissional,
eletrica,lamina de Ceramica/titanio,placa de Ajuste P/regular
Altura do Corte; Guias de Corte (pentes de 3, 6, 9 e 12mm),
oleo Demanutencao,escova P/limpeza,tesoura,suporte;
Bivolt,motor 11w Silencioso,baixa Vibracao e
Baixoconsumo de Energia; Acondicionada Em Embalagem
Apropriada,garantia Minima de 12 Meses;

4 UNIDADE 458322 4974298 30.55 50

Bateria para Radiocomunicador Portatil; Codigo
Original Nntn8128, Marca Motorola, Modelo Apx 2000; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolução
Conama Nº 257 de 30/06/99;

5 UNIDADE 341931 4041631 30.61 04

Scanner de Impressao Digital; para Captura e Leitura
de Impressao Digital; Leitor Biometrico; Modelo Torre
Com Base Removível; Sistema Otico, Area de Captura e
Leitura - Prisma de Vidro; Captura Em Qualquer Angulo
(360°); Interface Usb 2.0, Resolucao 500dpi; Tempo de
Captura ~ 300milissegundos; Tam Imagem 248 x 292
Pixels; Compativel Com Enbsp, Criptografia Aes 256 Bit; ,
Padroes do Sdk: Iso/iec 19794-2; Com Drivers, Manual
Tecnico; Garantia 12 Meses;
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7.2. A presente contratação não é capaz de atender os Documentos de Formalização de Demandas enviadas e
aprovadas pelo gestor no PCA 380274/33-2026 em sua totalidade, devido ao repasse Financeiro
/Orçamentario.  Assim, sendo adequado as quantidades de cada item em conformidade com o saldo disponível e
atuais necessidades do Complexo Penal. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 50.243,30

8.1. Estimativas de preços ou preços referenciais foram baseadas em:

8.1.1. Os preços referenciais dos itens serão levantados a partir de pesquisa realizada por meio do Painel de
Preços do Governo Federal (https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/), em atendimento ao Decreto Estadual
67.888 de 17/08/2023.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em acolhimento ao disposto no artigo 40, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, os itens pretendidos serão licitados
por itens, e a entrega será ÚNICA   visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado a fim de fomentar a
ampliação da disputa entre os licitantes, para obtenção da proposta mais vantajosa, conferindo maior economicidade
à administração.

9.2. Os itens desta aquisição não guardam dependências de funcionamento entre si, cumprindo o seu uso ideal sem
depender de outro item deste procedimento licitatório. Desta forma, a opção de licitar por item não acarreta prejuízo
algum para o procedimento ou para os fornecedores que participarão do certame.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas a aquisição dos   materiais   deste processo
por não necessitarem de outros itens para seu funcionamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Conforme estabelecido no artigo 16 do Decreto nº 67.689/23, o   setor de contratações verificará se as
demandas encaminhadas constam do Plano de Contratações Anual anteriormente à sua execução, porém, o mesmo
se encontra no PCA para 2.026 conforme aprovação 380274-29/2026 do Complexo Penal II de Pacaembu.

11.1.1. Será readequada as quantidade e valores para atender as necessidades das duas unidades agora
unificada, .conforme distribuição orçamentária autorizado pelo DPOF/CGAI

11.2. A pretendida contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, pois integrou as informações
que são coletadas através das Unidades Gestoras, que por sua vez alimentam as informações que fomentam a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), estabelecendo as metas e as prioridades da Administração Pública estadual.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a pretendida contratação, a Administração Pública representada pelo Complexo Penal II de Pacaembu terá
os meios necessários para executar suas tarefas de forma eficiente,  tornando possível a realização das diversas
atividades administrativas e de segurança, desenvolvidas pelos diversos setores e suas respectivas unidades, o
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Centro de Detenção Provisória I de Pacaembu e Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu, que por sua vez,
refletem as funções de execução inerentes ao Estado, com a prestação de serviços de qualidade à sociedade. Além
do mais, a falta dos materiais compromete a segurança e bom andamento das atividades de ambas unidade prisional.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. A Administração Pública deverá cumprir as exigências determinadas na Lei 14.133/2021, entre elas
destacamos:

“Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos
quadros permanentes da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam
formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais
da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista e civil.

[...]

§5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame será designado pregoeiro.” 

“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação
e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§1º Sem prejuízo do disposto no  caput, é obrigatória a publicação de extrato
do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,
bem como em jornal diário de grande circulação”

“Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem
de execução de serviço:

[...]

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor”.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não há, no presente caso, visualização de possíveis impactos ambientais, sendo que a referida contratação não
fere as práticas de sustentabilidade, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e tão pouco ao interesse
público. 
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14.2. Além do mais, a escolha dos itens foi priorizada para produtos que podem gerar menos perdas; serem
recicláveis e serem mais duráveis, evidenciando principalmente a economia.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conclui-se que a presente contratação é adequada para o fim a que se destina, ao garantir o cumprimento das necessidades de
formação e reposição dos estoques dos setores de almoxarifado do Centro de Detenção Provisória I de Pacaembu e Centro de Detenção Provisória II de 
Pacaembu.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIANA APARECIDA BOIAN CARDOSO
Chefe de Serviço de Administração

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 14:59:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RODRIGO ANTONIO FELLISSIANI

Ordenador da Despesa
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 25 de abril de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024 -
RETIFICADA

RESOLUÇÃO SAP n.º 49/2024

 

Dispõe e regulamenta os procedimentos sancionatórios no âmbito da
Secretaria da Administração Penitenciária e dá providências correlatas.

 

               O Secretário da Administração Penitenciária, no exercício de suas atribuições legais, e
considerando as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às
contratações públicas, bem como, a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que
dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal, resolve:

 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Artigo 1º  - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes
regidos pela Lei n.º 14.133/21 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Administração Penitenciária, que incidir nas infrações
relacionadas no artigo 155 da LCCA, ficará sujeito às sanções administrativas do artigo 156 do mesmo
diploma legal.

Parágrafo único - Em caso de atraso injustificado, a multa de mora será aplicada de acordo com os
parâmetros também fixados nesta Resolução em disposição própria.

Artigo 3º - Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas:

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.24.1.1.12.1.220.265246
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I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - A multa será aplicada nos casos de atraso injustificado na execução do contrato e na
inexecução parcial ou total do contrato.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral dos
danos causados, devidamente apurado.

§ 3º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

Artigo 4º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 3º, serão considerados:

I  - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como, os danos que dela provierem para o
contratante;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV  - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do
TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade
aplicada no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária, nos 12 (doze) meses anteriores ao
fato ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória
a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações
contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento
diferenciado concedido em legislação específica;
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5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos ou
satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

 

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 5º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato,
da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de penalidade mais
grave.

 

Seção II – Da Multa

Artigo 6º  - A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será calculada na
forma desta Resolução ou na forma de eventual previsão específica distinta no edital ou no contrato,
e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

 

Artigo 7º - A inexecução parcial do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I  - No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo contratual não
realizado;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 15%
(quinze por cento) do saldo contratual não realizado;
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III  - No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculado sobre o valor diário do contrato.

 

Artigo 8º - A inexecução total do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I - No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez por cento)
do valor do contrato;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além da
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de proposta.

 

Artigo 10  - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do
primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na seguinte conformidade:

I - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em
acréscimo à da alínea “a” supra;

c) Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.

II - no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o valor diário
do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução do contrato, sem prejuízo de que tal
caracterização reste constada pela Administração em lapso temporal inferior, dadas as características
do serviço prestado.

III - no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira ocorrência e 2% (dois
por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao saldo contratual
não realizado.

Parágrafo único  – Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão
considerados dias corridos.
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Artigo 11  - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.

 

Artigo 12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada judicialmente.

 

Artigo 13  - Fica dispensada a instauração de processo administrativo sancionatório quando for
constatado que a multa a ser imposta à contratada é irrisória.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa igual ou
inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício financeiro.

 

Artigo 14  - É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo para a
hipótese de multa com valor irrisório:

I  - em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das sanções de
impedimento de licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade ao contratado.

 

Artigo 15  - A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela autoridade
competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em tese cabível,
possibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso.

 

Artigo 16 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado
deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, em Edital e/ou
Contrato, contado do recebimento da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a
devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das
sanções previstas nesta Resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estabelecido.

 

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar
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Artigo 17  - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, pelos seguintes prazos:

I - por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155;

II - por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155;

III - por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155;

IV - por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155;

Parágrafo único  – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste
último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

 

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 18  - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como,
se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas previstas nos incisos II a VII
do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6
(seis) anos, nos termos do § 5º, do artigo 156, da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento
de fraude de qualquer natureza.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

 

Artigo 19 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de
quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à autoridade
competente visando a iniciação do procedimento.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quando
do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
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termos do § 4º, do artigo 137, da LLCA.

Artigo 20 - Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta Resolução, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua
intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa.

Parágrafo único  – Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que
também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer seu direito de defesa.

Artigo 21  - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução,
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

§ 2º  - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º  - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão
elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º  - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução à
autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual análise jurídica.

Artigo 22  - Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, multa ou
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
intimação.

Artigo 23 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, sendo
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis contados do recebimento dos autos.

Artigo 24 - A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, do artigo 3º, desta Resolução (declaração
de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão, e será
precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.24.1.1.12.1.220.265246
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 7/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Artigo 25 - Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu
recebimento.

Artigo 26  - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura de ação
judicial com vista à reparação integral do dano causado.

Artigo 27  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações
necessárias.

Artigo 28 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de
ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por meio do endereço
eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º  - Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta efetuada por
meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

§ 2º  - Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a
substituí-lo.

Artigo 29  - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a
quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida
Ativa do Estado para cobrança judicial.

Artigo 30 - A prescrição para aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta
Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput deste artigo;

II - suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de
2013;

III - suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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Artigo 31  - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como,
conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes, para fins de anotações nos demais
cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis.

Artigo 32 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no artigo 183, da
LLCA.

 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 33  - A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas hipóteses de
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 34 - Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo aplicáveis
aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas disposições.

Artigo 35 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação
aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21.

 

(Republicado por incorreções na redação dos Artigos 6º, 21 e 30, na publicação anterior)

(SEI-006.00056884/2024-73).
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ANEXO  V 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, PARA USO DESTA UNIDADE 
PRISIONAL. 

 

ITEM MATERIAL 
CÓDIGO 

BEC 

QUANTIDADE 
(UNIDADE DE 

FORNECIMENTO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

01      

02      

03      

...      

 

 
- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 

 
Eu,   , portador do CPF nº  , representante legal do 

fornecedor   (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº   /  , Processo n°   /  , DECLARO, sob as penas da Lei, que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 
 
 

(Local e data). 
 
 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 

I 

Aquisição de diversos materiais de consumo para ser utilizado no setor de 
Segurança e Disciplina do Complexo Penal II de Pacaembu (Centro de Detenção 
Provisória I e II de Pacaembu). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 
Nº do Processo: 006.00229337/2026-85 

Interessado: Complexo Penal II de Pacaembu - Seção de Finanças e Suprimentos 

Assunto: Aquisição de Diversos Materiais de Consumo.  

 

 
CONTRATAÇÃO: 380274/33-2026 

PESQUISA DE PREÇO: 13/2026 

 

 
 

 

ITEM U.F 
ITEM 

COMPRAS 
ITEM 

SIAFÍSICO 
N.D. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MÉDIA (R$) 

MEDIANA 
(R$) 

 
VR. UNIT. 

REFER. 
(R$) 

 
VR. TOTAL POR 

ITEM (R$) 

1 UNIDADE 344754 360406-3 30.90 120 ALGEMA DE PUNHO 128,3667 127,10 128,36 15.403,20 

2 UNIDADE 620977 150081-3 30.90 60 ALGEMA DE TORNOZELO 222,8875 216,6750 222,88 13.372,80 

3 UNIDADE 615942 321888-0 30.90 20 MÁQUINA CORTAR CABELO 282,7018 293,9400 293,94 5.878,80 

4 UNIDADE 458322 497429-8 30.55 50 BATERIA P/ RÁDIO HT 266,1725 250,8450 266,17 13.308,50 

5 UNIDADE 341931 404163-1 30.61 04 LEITOR BIOMÉTRICO 511,1333 570,0000 570,00 2.280,00 

VALOR TOTAL REFERENCIAL (R$)                                                                                                                                                        50.243,30  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria da Administração Penitenciária 
Coordenadoria de Execução Penal da Região Oeste 

Complexo Penal II de Pacaembu 
Centro de Detenção Provisória I de Pacaembu 

Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu 
Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 600 metros | CEP 17860-901 | Pacaembu - SP | Fone: (18) 3862-9020 e 3862-9040   

CNPJ: 96.291.141/0176-60 – rafellissiani@sp.gov.br 
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